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EDITAL Nº 0010/2025 
PROCESSO Nº 0045/2025 

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR Nº 0010/2025 
 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
TECNOLÓGICO - FADETEC, CNPJ 04.043.851/0001-72, por meio da sua equipe de compras 
designada pela PORTARIA N.º 026/2025 de 02/07/2025, sediada na Fazenda Varginha, KM 02, 
Rodovia MG 404 (Salinas/Taiobeiras), 39.560-000, Salinas/MG, para conhecimento dos interessados, 
que estará realizando SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, na forma deste edital, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO 
ENTRE OS PARTICIPANTES DAS CARAVANAS QUE COMPARECERÃO AO 1º 
ENCONTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA DO SUDESTE, A SER 
REALIZADO NO DIA 24 DE JULHO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE MINAS NOVAS/MG, em 
atendimento ao projeto “Saberes no Vale: Diálogos entre Comunidades Quilombolas, Indígenas e do 
Campo pela Educação com Equidade”. A FADETEC convoca as empresas interessadas a 
apresentarem suas propostas para tal fim, em conformidade com as disposições do artigo 3° da Lei 
8.958/1994, regulamentada pelo Decreto 8.241/2014, para prestarem os serviços. 
 
As propostas podem ser remetidas por meio dos serviços postais, transportadora ou eletronicamente para 
o endereço de e-mail (compras@fadetec.org.br), acompanhadas de "assinatura eletrônica" ou firma 
reconhecida em cartório. No caso de entrega presencial, efetuada por um representante legal, a exigência 
de "assinatura eletrônica" e firma reconhecida em cartório pode ser dispensada. 
 
A íntegra do presente instrumento convocatório e do termo de referência poderão ser obtidos através do 
site da FADETEC: https://fadetec.org.br/editais-2025-compras/ ou presencialmente na sua sede, situada 
no endereço: Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG-404 (Salinas-Taiobeiras), Salinas/MG, CEP: 
39.560-000, das 08h00min às 17h00mim, de segunda a sexta-feira. Todos os atos intrínsecos desta 
Seleção serão publicados no site: https://fadetec.org.br/editais-2025-compras/. 
 
DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ÚNICA: às 09h00min do dia 22 de julho de 2025, na 
sede da FADETEC, situada no endereço: Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG- 404 
(Salinas-Taiobeiras), Salinas/MG, CEP: 39.560-000. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da seleção pública a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AO 1º ENCONTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
ESCOLAR QUILOMBOLA DO SUDESTE, A SER REALIZADO NO DIA 24 DE JULHO 
DE 2025, NO MUNICÍPIO DE MINAS NOVAS/MG. 

1.2. ATENÇÃO: As descrições de unidade de medida, descrições técnicas e informações mais 
detalhadas dos itens estão dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. 
Favor considerar todas as informações do Termo de Referência para elaboração de uma 
proposta mais adequada ao objeto em questão. 

1.2.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos e despesas necessárias à prestação 
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dos serviços, bem como quaisquer outras despesas relativas aos encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
1.2.2. A apuração do objeto desta seleção pública de fornecedores obedecerá ao critério de julgamento 
tipo Menor Preço Global.  
1.2.3. Os serviços deverão ser executados na forma e condições descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 
2.1. Como requisitos mínimos para participar da presente seleção pública as empresas legalmente 

habilitadas para a execução de serviços descritos neste edital deverão comprovar, até a data e 
horário marcado para a sessão pública indicada no preâmbulo, que cumprem os seguintes 
requisitos: 

2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
I. registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades por ações; 

III. declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 
administração pública. 

IV. cartão CNPJ 
V. Alvará Sanitário válido expedido pelo Município da Sede do Licitante. 

 
2.1.2. A documentação referente à regularidade fiscal consistirá em: 

I. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

II. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

III. prova que a participante não foi objeto de procedimento extrajudicial ou judicial de 
falência e recuperação judicial ou extrajudicial; 

IV. certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 
2.1.3. A documentação referente à regularidade econômico financeira consistirá em: 

I. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das 
propostas. Serão aceitas certidões emitidas via internet através do site do Tribunal de 
Justiça. 

2.1.4. A documentação referente à qualificação técnica consistirá em: 
I. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

2.1.5. O participante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG-404 (Salinas-Taiobeiras) - Salinas - MG 
CEP: 39560-000 - Fone: (38) 3841-7033 - e-mail: compras@fadetec.org.br  



Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Tecnológico -  
FADETEC 

CNPJ Nº 04.043.851/0001-72 
  

legitimidade dos documentos solicitados, apresentando se necessário, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 

 
2.2. Todos os documentos comprobatórios das condições de habilitação e classificação, bem como a 

FOLHA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS, conforme modelo constante 
no ANEXO III, deverão constar no envelope de “Proposta e Documentação de Habilitação e 
Seleção”, conforme disposto no item 6. 

2.3. Após abertura dos envelopes das empresas participantes, a Comissão providenciará que os 
representantes das empresas, eventualmente presentes, rubriquem todas as páginas com conteúdo 
da documentação de todas as empresas participantes. 

2.4.  Na mesma sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes, a Comissão providenciará que 
cópia da documentação integral de cada empresa seja enviada para os e-mails informados nas 
propostas de todas as empresas participantes, em conformidade com a exigência de cópia digital 
da documentação constante no tópico 6 deste edital. 
 

3. DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
SELEÇÃO 
 

3.1. As propostas deverão ser enviadas/entregues nas formas previstas no preâmbulo deste edital. 
3.2. A FADETEC não se responsabilizará pelos documentos que não sejam entregues ao Presidente da 

comissão responsável pela Seleção de Fornecedores, no local, data e horário definido neste edital. 
3.3. Os documentos  por meio dos Correios ou transportadora deverão ser entregues ao Presidente da 

Comissão Responsável Pela Seleção de Fornecedores até à data e horário de abertura da sessão 
pública, sendo de responsabilidade da empresa a postagem em tempo hábil para entrega, com os 
seguintes dizeres: 

 
SELEÇÃO PÚBLICA DE 
FORNECEDOR Nº 0010/2025 
Razão Social da Empresa Proposta de 
Preços 

SELEÇÃO PÚBLICA DE 
FORNECEDOR Nº 0010/2025 
Razão Social da Empresa Documentos de 
Habilitação 

 
3.4. Toda a documentação apresentada deverá estar encadernada, ou organizada em pasta catálogo, e 

ter todas as páginas que contenham qualquer conteúdo numeradas no rodapé no formato 
"PÁGINA 01 DE X". 

 
4. DA PROPOSTA 

 
4.1. A proposta, apresentada, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas 

páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa participante, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

4.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 
4.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes no edital; 
4.1.3. O valor total da proposta para cada grupo que participar, em moeda corrente nacional, expresso 
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em numeral e por extenso. 
4.2.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.3. As propostas apresentadas neste processo de seleção terão validade de pelo menos 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data marcada para a sessão pública presencial, para fins de assinatura do 
termo de compromisso. 

 
5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
5.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público a Comissão de posse das propostas e 

documentos de habilitação procederá à abertura do certame. 
5.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

5.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação 
ou proposta de preços apresentadas. 

5.4. A seguir, serão identificados os participantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes e dos 
e-mails. 

5.5. O conteúdo dos envelopes será certificado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes. 

5.6. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, 
informando os participantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já certificados, 
contarão com conferência e certificação por todos os demais, e os membros da Comissão 
permanecerão em poder dos documentos até que seja concluída a fase de habilitação. 

5.7. Ao participante inabilitado será devolvido o respectivo envelope, recebidos via correios, 
transportadora ou presencial, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou 
de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. Sendo que de eventual devolução 
correrão por conta do interessado. 

5.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, analisará a Proposta de 
Preços dos participantes habilitados, na mesma sessão, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

5.9. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

5.10. As propostas de preços dos participantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Instrumento Convocatório. 

5.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

5.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
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Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
5.13. Será considerado inabilitado o licitante que: 
5.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 

validade e/ou devidamente atualizados. 
5.13.2. Não incluir a proposta de preços no envelope. 
5.14. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação no 

site da FADETEC: https://fadetec.org.br/editais-2025-compras/ e lavrada em ata. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 
6.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão certificados os documentos pelos 

membros da Comissão e pelos representantes legais das empresas participantes. A Comissão, caso 
julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

6.3. A Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 
julgamento da proposta. 

6.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
6.6. Havendo empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
6.6.1. produzidos no País ou prestados por empresas brasileiras; 
6.6.2. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
6.6.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.7. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os participantes habilitados serão convocados. 

6.8. Quando todos os participantes forem desclassificados, a Comissão de Seleção poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 

6.9. Será desclassificada a proposta que apresentar as desconformidades previstas no artigo 59 da Lei 
14.133/2021: 

6.10. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.12. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo 
prazo. 

6.13. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão encaminhará o certame para homologação do resultado pela autoridade competente e, 
após, a adjudicação do objeto licitado ao participante vencedor. 

6.14. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no site 
da FADETEC https://fadetec.org.br/editais-2025-compras/ e por meio de intimação será feita por 
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comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS 
 

7.1. O resultado será publicado no site da FADETEC no mesmo dia da sessão pública, se possível, ou 
no primeiro dia útil seguinte. 

7.2. Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da proposta ou da 
habilitação manifestaram imediatamente, após o término de cada sessão, a sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão. As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de três dias 
úteis, contado a partir da data da ciência. O prazo para apresentação de contrarrazões será de três 
dias úteis, contado imediatamente a partir do encerramento do prazo das razões do recurso. O 
recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 
três dias úteis, o encaminhará ao Presidente do Conselho Diretor, que terá competência para a 
decisão final, em até cinco dias úteis. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.3. Os recursos e contrarrazões serão tornados públicos no portal da FADETEC em tempo hábil para 
o acesso que deles precisarem tomar conhecimento para defesa de seus direitos. 

7.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, nos termos do item anterior 
deste edital, importará na decadência desse direito, ficando a comissão autorizada no 
prosseguimento com os demais atos necessários deste chamamento público. 

 
8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. Os serviços serão executados no prazo e condições descritos no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. Após o recebimento da Ordem de Serviço e prestação do serviço, a fornecedora deverá 
protocolizar na FADETEC a Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

9.2. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a FADETEC procederá a sua verificação. Estando de 
acordo, a atestará, estando em desacordo, a restituirá à CONTRATADA para correção. 

9.3. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal/Fatura. 
 

10. REAJUSTE 
 
10.1 Não há previsão de reajustamento no valor de contratação durante a vigência contratual, 

admitindo o reajuste, com base nos índices oficiais, em caso de prorrogação. 
 

11. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1 No interesse da FADETEC os quantitativos os itens objeto do certame poderão sofrer 

acréscimos ou supressões de até 25%, conforme disposto no Art. 29 do Decreto n. 
8.241/2014. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. Este Edital estará disponível a qualquer interessado no sítio eletrônico 
https://fadetec.org.br/editais-2025-compras/ e deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após o 
encaminhamento da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

12.2. Fica assegurado à FADETEC o direito de, no interesse desta e sem que caiba às participantes 
qualquer tipo de reclamação ou indenização: anular, por iniciativa própria ou mediante provocação 
de terceiros, quando houver ilegalidade ou revogar, por interesse público, a presente seleção 
pública de fornecedores, sempre em despacho fundamentado, a qualquer tempo dando ciência aos 
interessados. 

12.3. A homologação do resultado deste certame não implicará direito à contratação. 
12.4. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

FADETEC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo. 

12.5. O participante poderá impugnar o edital com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência da 
data da sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação e propostas e o cidadão poderá 
impugnar, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis antes da citada data. 

12.6. A participação no certame implica plena aceitação, por parte do participante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 

12.7. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

12.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

12.9. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase do certame, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

12.10.  Os participantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados. 

12.11. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Sendo considerados dias úteis e só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na fundação. 

12.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

12.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 14.133 de 
2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

12.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Salinas – MG, 
com exclusão de qualquer outro. 
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12.16. As obrigações das partes e as consequências do inadimplemento contratual encontram-se 

descritas detalhadamente no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, documento anexo e 
indissociável deste edital. 

12.17. Quaisquer esclarecimentos relativos a este Edital podem ser solicitados pelo e-mail 
compras@fadetec.org.br. e serão disponibilizados/publicados única e exclusivamente no site da 
https://fadetec.org.br/editais-2025-compras/ .  

12.18. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta fundação, o participante ou 
cidadão que não cumprir os prazos estabelecidos no item 12.5. 

12.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.19.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
12.19.2. ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 
12.19.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA. 
 

Salinas/MG, 14 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 
 

RAFAEL CORREIA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Diretor da FADETEC 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE 
ALIMENTAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AO 1º 
ENCONTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA DO SUDESTE, A 
SER REALIZADO NO DIA 24 DE JULHO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE MINAS 
NOVAS/MG, em atendimento ao projeto “Saberes no Vale: Diálogos entre Comunidades 
Quilombolas, Indígenas e do Campo pela Educação com Equidade”. 

 
2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DA QUANTIDADE ESTIMADA 

 
2.1. A prestação de serviços ocorrerá por item conforme descrição abaixo:   

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

 
Composição do Kit Alimentação (até R$ 
100,00/unidade) 
 
Refeição Quente Principal (marmitex 
gourmet): 

● Arroz branco ou integral (150g) 
● Feijão ou feijão tropeiro (100g) 
● Proteína: filé de frango grelhado, 

carne de panela ou carne assada 
(120g) 

● Guarnição: purê de batata, batata palha 
ou farofa (80g) 

● Legumes salteados ou salada simples 
(80g) 

● Entregue em marmita dupla de 
alumínio ou embalagem térmica de 
alta qualidade 

 Custo estimado: R$ 50,00 
 

1 Mini Lanche Embalado Separadamente 
● 1 mini sanduíche frio (pão francês, 

presunto e queijo ou peito de frango 
defumado) 

● 1 barra de cereal ou cookie individual 
● 1 suco de caixinha (200ml) 

Custo estimado: R$ 22,00 
 

2 Frutas (banana + maçã pequena/média) 
● Higienizadas e entregues em saco de 

papel kraft ou soltas dentro da sacola 

Kits 2288 R$ 149,66 R$ 342.422,08 
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Custo estimado: R$ 5,00 
 

Sobremesa ou Doce 
● Opções: fatia de bolo caseiro 

embalado (cenoura, fubá, chocolate) 
OU doce de leite em potinho OU 
iogurte pequeno 

● Embalado individualmente, com 
validade visível 

 Custo estimado: R$ 10,00 
 

Bebidas 
● 1 lata de refrigerante (Coca-Cola, 

Fanta ou similar – 350ml) 
● 1 garrafa de água mineral (500ml, sem 

gás) 
Custo estimado: R$ 9,00 

 
Kit Talheres + Guardanapo 

● Garfo + faca ou colher descartável; 
● 1 guardanapo de papel; 
● Opcional: sachê de sal, sachê de álcool 

gel 
Custo estimado: R$ 2,00 

 
 
Embalagem de Entrega Individual 

● Sacola de papel kraft com alça ou 
sacola plástica reforçada 
 Custo estimado: R$ 2,00 

 
Custo Total Estimado por Kit: R$ 100,00 

 
Cada participante deverá receber 2 (dois) 
kits de alimentação individuais, sendo: 
- 01 (um) kit entregue no momento da saída 
da caravana de sua cidade de origem (kit ida), 
e 
- 01 (um) kit entregue no momento da saída 
da cidade-sede do evento, no retorno à cidade 
de origem (kit volta). 
  
A entrega dos kits será programada conforme 
cronograma de viagens fornecido pela 
organização do evento, com antecedência de 
24h. 
  
A previsão de público contemplado nesta 
modalidade é de 1144 (Mil cento e quarenta e 
quatro) pessoas, resultando em um total 
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estimado de 2.288 (Dois mil duzentos e 
oitenta e oito) kits de alimentação a serem 
fornecidos. 
  
Os kits de alimentação serão destinados aos 
participantes das caravanas cuja viagem 
seja acima de 500 km. 
 

 
2.2. O I Encontro Regional de Educação Escolar Quilombola do Sudeste, a ser realizado no 
dia 24 de julho de 2025, no município de Minas Novas/MG, integra as ações do Projeto Saberes 
no Vale: Diálogos entre Comunidades Quilombolas, Indígenas e do Campo pela Educação 
com Equidade. O evento está sendo organizado de forma articulada com movimentos sociais, 
organizações sociais, coletivos de educadores(as) e instituições públicas parceiras, envolvendo 
ampla mobilização regional. 

As caravanas de participantes que integrarão o evento estão sendo mobilizadas a partir de 
diferentes municípios distribuídos por vários estados, com destaque para Minas Gerais, 
Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, Bahia, Goiás e Mato Grosso. Essa 
abrangência interestadual reflete a natureza regional e colaborativa do encontro, mas também 
impõe desafios logísticos que exigem organização em múltiplas frentes. 

Até o momento, a lista completa das cidades de origem ainda se encontra em fase de 
consolidação, uma vez que depende de articulações em andamento com comunidades 
quilombolas, indígenas e do campo, além de coordenações locais e entidades parceiras em cada 
estado. Essa definição envolve confirmação de presença, disponibilidade de transporte e 
alinhamento com as agendas territoriais de cada grupo. 

Apesar da ausência momentânea das informações detalhadas, já está confirmada a participação de 
caravanas que partirão de localidades cujo a viagem será acima de 500 km, o que demanda 
planejamento antecipado para a contratação de kits de alimentação, como forma de garantir 
condições mínimas de deslocamento digno aos(às) participantes que enfrentarão longas jornadas 
até o local do evento. 

A contratação da empresa fornecedora dos kits precisa ser iniciada previamente para assegurar os 
prazos legais e operacionais necessários, ainda que os dados finais de origem e quantidade exata 
de kits sejam informados posteriormente, com base na consolidação das listas regionais. 

Dessa forma, a ausência temporária da relação completa de cidades não inviabiliza o andamento 
do processo de contratação, sendo esta uma medida preventiva e essencial para assegurar o 
acolhimento e a viabilidade da participação das comunidades envolvidas. 

2.3 Justificativa para Adoção do Critério de Menor Preço Global 

Dada a natureza do serviço, que envolve a entrega de um número determinado de kits de 
alimentação padronizados, com logística articulada para diferentes localidades de origem e 
entrega final no município de Minas Novas/MG, o critério mais adequado para a seleção da 
empresa fornecedora é o de menor preço global. 

 A escolha pelo menor preço global se justifica pelos seguintes motivos: 
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1. Uniformidade e padronização dos kits 
O serviço requer a entrega de kits com composição previamente definida, de formato único, o 
que elimina variações entre itens e permite a comparação direta de propostas com base no valor 
total do fornecimento. 

 2. Abrangência logística unificada 
A empresa deverá assumir toda a cadeia de fornecimento, desde a aquisição e montagem dos kits 
até a logística de entrega nas cidades de origem das caravanas (em diversos estados) e, 
posteriormente, em Minas Novas/MG. O critério de menor preço por item ou por trecho de 
entrega não se mostra eficaz nesse contexto, pois poderia fragmentar a prestação do serviço ou 
gerar distorções no custo total. 
  
3. Racionalidade administrativa e eficiência operacional 

A contratação por menor preço global favorece a organização logística, reduz o risco de 
incompatibilidades na execução e assegura maior controle orçamentário, pois considera o custo 
total do fornecimento, de forma consolidada, como parâmetro para a contratação. 

Diante do exposto, a adoção do critério de menor preço global se apresenta como a forma mais 
adequada, vantajosa e eficiente para a administração pública na seleção da empresa responsável 
pelo fornecimento dos kits de alimentação, atendendo aos princípios da economicidade, 
eficiência e isonomia, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal e na 
legislação vigente aplicável às contratações públicas. 

2.4. Da quantidade estimada 

No planejamento desta contratação, é fundamental compreender que as quantidades estimadas de 
kits de alimentação a serem fornecidos foram definidas com caráter estimativo, visando atender 
adequadamente à dinâmica e à logística do 1º Encontro Regional de Educação Escolar 
Quilombola do Sudeste. 

Considerando a natureza do evento — que contará com a participação de diversas comunidades 
quilombolas da região Sudeste —, torna-se inviável prever com exatidão o número final de 
participantes até a data de realização. Além disso, fatores como imprevistos logísticos, variações 
de presença e necessidades alimentares específicas requerem uma abordagem estratégica no 
dimensionamento do fornecimento. 

Dessa forma, adotou-se uma estimativa da quantidade de kits de alimentação a serem 
contratados. Essa superestimativa tem por objetivo mitigar riscos de desabastecimento durante o 
evento e evitar a necessidade de aditivos contratuais emergenciais, garantindo assim a plena 
cobertura das demandas alimentares previstas e eventuais oscilações no público presente. 

Nosso objetivo é assegurar que todos os participantes sejam devidamente atendidos com 
alimentação adequada, em tempo hábil e com a devida segurança alimentar, sem interrupções no 
fornecimento e com qualidade compatível à importância do evento. 
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2.4.1 Medição e Pagamento dos Serviços: 

2.4.1.1. A apuração do pagamento será sempre baseada na quantidade efetivamente fornecida e 
devidamente comprovada dos kits de alimentação. 

● Se a quantidade efetivamente fornecida for inferior à estimativa majorada: A 
Contratante efetuará o pagamento apenas sobre os kits efetivamente entregues, sem 
obrigação de pagamento sobre o excedente estimado não utilizado. 
 

● Se a quantidade fornecida for superior à estimativa majorada: A Contratante realizará o 
pagamento conforme os quantitativos efetivamente comprovados, respeitados os limites 
legais para acréscimos contratuais previstos na legislação vigente. 

Assim, ao elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão considerar as quantidades 
estimadas majoradas como base para o dimensionamento de seus recursos e para a formulação 
de seus preços. Tal metodologia visa garantir eficiência na gestão do fornecimento, segurança na 
execução contratual e previsibilidade orçamentária por parte da Administração, ao mesmo tempo 
em que assegura a justa remuneração pelos kits efetivamente entregues. 

3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits de alimentação é 
fundamental para garantir o adequado acolhimento no transporte dos(as) participantes do I 
Encontro Regional de Educação Escolar Quilombola do Sudeste, que acontecerá no dia 24 de 
julho de 2025, no município de Minas Novas/MG. 
 
O evento integra as ações do Projeto Saberes no Vale: Diálogos entre Comunidades Quilombolas, 
Indígenas e do Campo pela Educação com Equidade, e será realizado de forma articulada com 
movimentos sociais, organizações sociais, coletivos de educadores(as) e instituições públicas 
parceiras. As caravanas estão sendo mobilizadas em diferentes regiões do estado de Minas Gerais, 
e fora dele, com trajetos que variam significativamente em distância e tempo de deslocamento. 
 
Em razão dessa diversidade, a distribuição dos kits de alimentação será destinada aos(às) 
participantes das caravanas que irão viajar mais de 500 km. Essa decisão considera a necessidade 
de garantir suporte alimentar adequado para aquelas pessoas que enfrentarão deslocamentos mais 
longos e com maior duração — muitas vezes superiores a 7 horas — o que implica em maior 
demanda por alimentação durante o trajeto. Ademais, esses(as) participantes frequentemente têm 
menor acesso a estruturas de apoio logístico local, o que reforça a importância do fornecimento 
dos kits. 
 
Os kits serão compostos por um único formato padrão, contendo itens nutricionalmente adequados 
e compatíveis com as condições de transporte, conservação e segurança alimentar, de forma a 
atender às necessidades básicas dos(as) participantes ao longo da viagem. 
 
A entrega será programada conforme o cronograma de viagens disponibilizado pela organização 
do evento, com antecedência mínima de 24 horas, o que permitirá à empresa contratada organizar 
a logística com eficiência. Essa sistemática de distribuição também contribui para evitar 
aglomerações no local do evento, assegura que os(as) participantes estejam alimentados(as) desde 
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o momento da partida e respeita a dinâmica descentralizada da mobilização social que caracteriza 
o encontro. 
 
A contratação da empresa para fornecimento e distribuição dos kits de alimentação representa uma 
medida indispensável para assegurar condições dignas de deslocamento e participação dos(as) 
integrantes das caravanas que percorrerão longas distâncias até Minas Novas/MG. 
 
 
4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

 
A execução do serviço ocorrerá conforme descrito abaixo: 
 
4.1. Múltiplas cidades de origem em diversos Estados: 

 
As caravanas partirão de diferentes municípios, em diversos Estados, com distâncias superiores a 
500 km de Minas Novas/MG. A empresa contratada deverá se organizar logisticamente para 
atender a esta diversidade regional. 

 
4.2. Entrega dos kits da ida:  
 
Os kits deverão ser entregues nos pontos de saída de cada caravana, em diferentes municípios, 
conforme cronograma previamente informado pela coordenação do evento. 

 
4.3. Entrega dos kits da volta: 
Os kits para o trajeto de volta deverão ser entregues em Minas Novas/MG, no Parque de 
Exposições - Rua Leolino Cordeiro Barbosa, 59 - Bairro Santa Rita. Minas Novas, MG. 
CEP: 39650-000, antes do retorno das caravanas para suas cidades de origem, no final do 
evento. 
 
4.4. Embalagem e conservação: 
Os kits devem ser embalados individualmente, em condições adequadas de higiene, segurança e 
conservação, considerando o tempo de transporte e consumo. Todos os itens devem estar dentro 
do prazo de validade e devidamente rotulados. 

 
5. VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. R$ 342.422,08 (trezentos e quarenta e dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e oito 

centavos); 
5.2.  O valor estimado foi obtido na pesquisa de preço de mercado, utilizando o preço médio, 

seguindo como base o Art. 6º da IN SEGES/ME Nº 65, DE 7 de julho de 2021. 
5.3.   As quantidades neste edital representam estimativas de consumo. Portanto, conforme Art. 40 

do Decreto 8241/14, após firmado o termo de compromisso a FADETEC não tem a obrigação 
de contratar a totalidade dos itens. 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Após o recebimento da Ordem de Serviço e prestação do serviço, a fornecedora deverá 
protocolizar na FADETEC a Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
6.2. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, a FADETEC procederá a sua verificação. Estando 
de acordo, a atestará . Estando em desacordo, a restituirá à CONTRATADA para correção. 
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6.3. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal/Fatura. 
 

7. DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. 30 (trinta) dias, admitindo prorrogação. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA FADETEC  
 
8.1. Encaminhar a Nota de Empenho emitida pela FADETEC, com todas as informações 
necessárias, em favor da CONTRATADA.  
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço.  
8.3 Prestar à CONTRATADA em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação de serviço.  
8.4. Encaminhar à CONTRATADA a correspondente Ordem de Serviço (OS), contendo todas as 
informações necessárias para a prestação de serviço, objeto do presente Termo de Referência.  
8.5. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes ao serviço, por intermédio da pessoa 
competente na FADETEC.  
8.6. Efetuar o pagamento devido no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências previstas. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1 Entregar o objeto do contrato;  
9.2 Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa, no cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si 
ou por seus empregados/ajudantes, à Contratante a terceiros, bem como, ao patrimônio Público; 
9.3 Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, 
administrativa e civil, segurança e medicina do trabalho, decorrentes da execução dos serviços 
objeto deste, bem como, a FADETEC se isenta de qualquer vínculo empregatício;  
9.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta;  
9.5 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  
9.6 Substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
em desacordo com o Termo de Referência, de forma imediata;  
9.7 A qualidade do objeto contratado será de inteira responsabilidade da Contratada e não poderá 
repassar o objeto deste contrato para terceiros. 
9.8 Manter canal de comunicação direta e permanente com a equipe da organização do evento 
durante todo o período de prestação do serviço, designando um responsável técnico operacional 
com autoridade para tomar decisões imediatas. 
9.9 Custear todas as despesas operacionais envolvidas na execução do serviço, incluindo entrega, 
manutenção e encargos trabalhistas e previdenciários. 
9.10. A contratada deverá  montar os kits de alimentação conforme as especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência. 
9.11. Garantir a qualidade e integridade dos alimentos, respeitando as normas de segurança 
alimentar, conservação e higiene. 
9.12.Embalar individualmente os kits com materiais apropriados, resistentes e seguros para 
transporte. 
9.13. Realizar a entrega dos kits da ida nos pontos de partida das caravanas, localizados em 
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diferentes municípios e estados, de acordo com o cronograma fornecido pela organização do 
evento. 
9.14. Realizar a entrega dos kits da volta em Minas Novas/MG, no local e horário indicados pela 
contratante, antes do retorno das caravanas às cidades de origem. 
9.15. Garantir o transporte adequado dos kits, zelando pelas condições de temperatura, segurança 
e manuseio. 
9.16.Cumprir rigorosamente os prazos acordados para entrega dos kits, respeitando a antecedência 
mínima em relação ao horário de saída das caravanas, conforme cronograma que será elaborado 
pela coordenação do projeto. 
9.17. Observar todas as normas vigentes da ANVISA, da Vigilância Sanitária local e demais 
órgãos reguladores. 
9.18. Manter controle de procedência dos alimentos e higienização adequada durante a preparação 
e a montagem dos kits. 
9.19. Substituir, sem custo adicional, quaisquer itens que apresentem problemas como 
vencimento, avarias, má conservação, embalagens violadas ou fora do padrão estabelecido. 
9.20. Manter canal de comunicação direto com a equipe de organização do evento para fins de 
alinhamento logístico e resolução de imprevistos. 
9.21. Participar de reuniões técnicas prévias, caso necessário, para definição de rotas, horários e 
pontos de entrega. 
9.22. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes de falhas no fornecimento, 
transporte ou manuseio dos kits de alimentação. 
9.23. Tratar com confidencialidade todas as informações repassadas pela contratante relacionadas 
à logística e dados dos(as) participantes. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
a) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro de prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
 
I) advertência;  
II) multa, na forma prevista no subitem 11.3, deste Termo de Referência;  
III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.  
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
no inciso anterior.  
c) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA/Fornecedora, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de 
acordo com a gravidade de infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  
 
I) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data da sua convocação; 
II) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
serviço não realizado;  
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III) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
d) O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE/Compradora, ou na ausência de débitos em aberto, abatido na próxima Nota 
Fiscal/Fatura apresentada para quitação, sendo possível também, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
e) Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à CONTRATADA/Fornecedora a 
ampla defesa e o contraditório.  
f) As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
g) Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do serviço em 
decorrência de caso fortuito ou de força maior.  
h)A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração 
deverão ser graduados pelos seguintes prazos:  
I) 6 (seis) meses, nos casos de: 
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor 
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;  
b) alteração da quantidade ou qualidade do objeto fornecido;  
 
II)12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado do fornecimento do objeto. 
III) 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
 
a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
b) paralisação da aquisição sem justa fundamentação e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE/Compradora;  
c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 
estadual;  
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo.  
e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no 11.3, deste Termo de Referência e das demais cominações legais, inclusive 
advertência, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
a) não assinar o contrato;  
b) não entregar a documentação exigida no edital;  
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto;  
e) não mantiver a proposta;  
f) falhar na execução do contrato;  
g) fraudar a execução do contrato;  
h) comportar-se de modo inidôneo;  
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal.  
k) Na ocorrência das situações previstas na 11.8, III, deste Termo de Referência, será o 
CONTRATADO declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando 
ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva 
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sanção.  
l) Qualquer penalidade aplicada ao CONTRATADO deverá ser informada, imediatamente, à 
unidade gestora da aquisição de registro cadastral 

 
Salinas/MG, 14 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Rafael Correia de Oliveira 
Presidente do Conselho Diretor da FADETEC 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 0045/2025 
SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR Nº 0010/2025 

 
 

MINUTA DE CONTRATO N°   /2025 
Contrato de Prestação de Serviços que entre 
si celebram a FADETEC e  empresa 
....................... 

 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TECNOLÓGICO - 
FADETEC, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.043.851/0001-72, com sede na Fazenda Varginha, KM 02 da Rodovia MG 404 
(Salinas/Taiobeiras), Zona Rural, Município de Salinas/MG, doravante denominada 
CONTRATANTE,   neste   ato   representada   por   seu   Presidente   do   Conselho   Diretor   Sr. 
............................., e a empresa ............................................, CNPJ ..............................., sediada à 
................................, neste ato representada pelo Sr. , brasileiro, estado civil, profissão, portador da 
carteira de identidade no ...................................... e do CPF no ................................., doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA 
1.1 A presente contratação para prestação de serviços é feita com amparo no Decreto Federal nº 
8.241, de 21 de maio de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei 14.133/2021 no que couber, 
conforme justificativa constante no Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE 
ALIMENTAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AO 1º 
ENCONTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA DO SUDESTE, A 
SER REALIZADO NO DIA 24 DE JULHO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE MINAS 
NOVAS/MG, em atendimento ao projeto “Saberes no Vale: Diálogos entre Comunidades 
Quilombolas, Indígenas e do Campo pela Educação com Equidade”, na forma e condições 
previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
3.1 Constituem parte integrantes deste contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: 
a) ANEXOS I do edital; 
b) Proposta Financeira. 
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Parágrafo 1º. O contrato e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe mencionado 
em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 A prestação dos serviços e sua supervisão se dará na forma descrita no TERMO DE 
REFERÊNCIA, parte integrante deste instrumento contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1 Pela execução a contento do objeto do presente Contrato, e pelo cumprimento integral das 
obrigações dele decorrentes, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$...........(................... ), na forma e condições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, parte 
integrante deste instrumento contratual. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

 
Composição do Kit Alimentação (até R$ 
100,00/unidade) 
 
Refeição Quente Principal (marmitex 
gourmet): 

● Arroz branco ou integral (150g) 
● Feijão ou feijão tropeiro (100g) 
● Proteína: filé de frango grelhado, carne 

de panela ou carne assada (120g) 
● Guarnição: purê de batata, batata palha 

ou farofa (80g) 
● Legumes salteados ou salada simples 

(80g) 
● Entregue em marmita dupla de alumínio 

ou embalagem térmica de alta qualidade 
 Custo estimado: R$ 50,00 

 
1 Mini Lanche Embalado Separadamente 

● 1 mini sanduíche frio (pão francês, 
presunto e queijo ou peito de frango 
defumado) 

● 1 barra de cereal ou cookie individual 
● 1 suco de caixinha (200ml) 

Custo estimado: R$ 22,00 
 

2 Frutas (banana + maçã pequena/média) 
● Higienizadas e entregues em saco de 

papel kraft ou soltas dentro da sacola 
Custo estimado: R$ 5,00 

 
Sobremesa ou Doce 

Kits 2288   
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● Opções: fatia de bolo caseiro embalado 
(cenoura, fubá, chocolate) OU doce de 
leite em potinho OU iogurte pequeno 

● Embalado individualmente, com 
validade visível 

 Custo estimado: R$ 10,00 
 

Bebidas 
● 1 lata de refrigerante (Coca-Cola, Fanta 

ou similar – 350ml) 
● 1 garrafa de água mineral (500ml, sem 

gás) 
Custo estimado: R$ 9,00 

 
Kit Talheres + Guardanapo 

● Garfo + faca ou colher descartável; 
● 1 guardanapo de papel; 
● Opcional: sachê de sal, sachê de álcool 

gel 
Custo estimado: R$ 2,00 

 
 
Embalagem de Entrega Individual 

● Sacola de papel kraft com alça ou sacola 
plástica reforçada 
 Custo estimado: R$ 2,00 

 
Custo Total Estimado por Kit: R$ 100,00 

 
Cada participante deverá receber 2 (dois) 
kits de alimentação individuais, sendo: 
- 01 (um) kit entregue no momento da saída da 
caravana de sua cidade de origem (kit ida), e 
- 01 (um) kit entregue no momento da saída da 
cidade-sede do evento, no retorno à cidade de 
origem (kit volta). 
  
A entrega dos kits será programada conforme 
cronograma de viagens fornecido pela 
organização do evento, com antecedência de 
24h. 
  
A previsão de público contemplado nesta 
modalidade é de 1144 (Mil cento e quarenta e 
quatro) pessoas, resultando em um total 
estimado de 2.288 (Dois mil duzentos e oitenta 
e oito) kits de alimentação a serem fornecidos. 
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Os kits de alimentação serão destinados aos 
participantes das caravanas cuja viagem seja 
acima de 500 km. 
 

 
5.2 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante a 
apresentação da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de 
antecedência da data do vencimento, o que deverá ocorrer somente após a correspondente 
aprovação pela CONTRATANTE, citando-se os dados da conta bancária para depósito. 
 
5.3 Os tributos incidentes sobre o valor poderão ser retidos pela CONTRATANTE e recolhidos 
diretamente ao órgão legitimado, conforme legislação respectiva; mas a não retenção não exime a 
CONTRATADA de arcar com suas obrigações fiscais, ou indenizar a CONTRATANTE, pelos 
prejuízos que lhe foram causados decorrentes de tal omissão. 
 
5.4 Todos os tributos, seguros, contribuições previdenciárias e quaisquer outros incidentes e 
despesas que venham a incidir sobre esta prestação de serviços estão incluídos no preço deste 
instrumento e serão suportados unicamente pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Contrato, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
I. Executar os serviços ora contratados, cumprindo todas as leis, regulamentos e demais 
instrumentos aplicáveis ao desenvolvimento das atividades, respeitando os termos, condições e o 
escopo dos serviços descritos no presente Contrato e seus anexos; 
II. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
verificada na execução ou no controle técnico dos serviços, bem como qualquer fato que possa 
colocar em riscos à segurança e qualidade dos serviços e sua execução dentro do prazo estipulado; 
III. Revisar ou corrigir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas, 
deficiências e imperfeições verificadas na execução do presente Contrato, bem como prestar à 
CONTRATANTE todos e quaisquer esclarecimentos e informações que a CONTRATANTE julgar 
necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços ora contratados; 
IV. Responder, integral e exclusivamente, pelos serviços prestados, assim como pelos danos a 
que der causa, por culpa e/ou dolo, na execução do objeto deste Contrato; 
V.  Cumprir todas as obrigações perante seus empregados e subcontratados, isentando a 
CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade, ônus ou encargo, indenizando-a pelos danos 
a que eventualmente se sujeite pela ação destes; 
VI. Respeitar todos os prazos e formas exigidas pela CONTRATANTE; o atraso no 
cumprimento da obrigação pela CONTRATADA pode gerar a imprestabilidade da obrigação, caso 
em que a CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, integralmente, pelo descumprimento da 
obrigação, por danos e prejuízos, inclusive lucros cessantes, sem prejuízo de outras sanções 
previstas no Contrato; 
VII.  Ter e apresentar quando solicitadas pela CONTRATANTE todas as licenças, certidões e 
outras condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação durante toda a 

Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG-404 (Salinas-Taiobeiras) - Salinas - MG 
CEP: 39560-000 - Fone: (38) 3841-7033 - e-mail: compras@fadetec.org.br  



Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Tecnológico -  
FADETEC 

CNPJ Nº 04.043.851/0001-72 
  

execução do Contrato; 
VIII. A contratada compromete-se a executar os serviços de apoio administrativo, técnico e 
operacional conforme as especificações e condições estabelecidas no contrato e no edital; 
IX. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados para a realização de cada etapa dos serviços, 
evitando atrasos que possam impactar as atividades da FADETEC; 
X. Garantir a qualidade dos serviços prestados, adotando boas práticas e padrões de excelência, 
assegurando a conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis; 
XI. Manter absoluto sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e documentos 
relacionados aos processos de aquisição e contratação da FADETEC, preservando a privacidade e a 
segurança das informações; 
XII. Cooperar plenamente com a fiscalização da FADETEC, disponibilizando informações, 
documentos e dados necessários para a verificação do cumprimento das obrigações contratuais; 
XIII. A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente qualificados e experientes para 
a realização dos serviços, responsabilizando-se pela capacidade técnica de sua equipe; 
XIV. Manter canal de comunicação eficiente com a FADETEC, informando prontamente sobre 
qualquer eventualidade, problema ou situação que possa afetar a execução dos serviços. 
XV. A contratada deverá  montar os kits de alimentação conforme as especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência. 
XVI. Garantir a qualidade e integridade dos alimentos, respeitando as normas de segurança 
alimentar, conservação e higiene. 
XVII. Embalar individualmente os kits com materiais apropriados, resistentes e seguros para 
transporte. 
XVIII. Realizar a entrega dos kits da ida nos pontos de partida das caravanas, localizados em 
diferentes municípios e estados, de acordo com o cronograma fornecido pela organização do evento. 
XIX. Realizar a entrega dos kits da volta em Minas Novas/MG, no local e horário indicados pela 
contratante, antes do retorno das caravanas às cidades de origem. 
XX. Garantir o transporte adequado dos kits, zelando pelas condições de temperatura, segurança 
e manuseio. 
XXI. Cumprir rigorosamente os prazos acordados para entrega dos kits, respeitando a 
antecedência mínima em relação ao horário de saída das caravanas, conforme cronograma que será 
elaborado pela coordenação do projeto. 
XXII. Observar todas as normas vigentes da ANVISA, da Vigilância Sanitária local e demais 
órgãos reguladores. 
XXIII. Manter controle de procedência dos alimentos e higienização adequada durante a preparação 
e a montagem dos kits. 
XXIV. Substituir, sem custo adicional, quaisquer itens que apresentem problemas como 
vencimento, avarias, má conservação, embalagens violadas ou fora do padrão estabelecido. 
XXV. Manter canal de comunicação direto com a equipe de organização do evento para fins de 
alinhamento logístico e resolução de imprevistos. 
XXVI.  Participar de reuniões técnicas prévias, caso necessário, para definição de rotas, horários e 
pontos de entrega. 
XXVII. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes de falhas no 
fornecimento, transporte ou manuseio dos kits de alimentação. 
XXVIII. Tratar com confidencialidade todas as informações repassadas pela contratante 
relacionadas à logística e dados dos(as) participantes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1 Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Contrato, a CONTRATANTE 
obriga-se a: 
I. Pagar o preço pelos serviços ora contratados, conforme estipulado na cláusula quinta; 
II. Fornecer à CONTRATADA, as informações, documentos e condições indispensáveis à 
realização dos serviços; 
III. Supervisionar e acompanhar o desempenho dos serviços e suas etapas, assim como convocar 
a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 
IV. Estar disponível para realizar reuniões com a CONTRATADA para definição das tarefas e 
ajustes de cronograma necessários ao longo do contrato; 
V. Designar um profissional integrante de seu corpo técnico para gerenciar o contrato; 
VI. Aprovar os serviços prestados pela CONTRATADA, quando atenderem ao pactuado e aos 
padrões de qualidade compatíveis com o objeto do Contrato; 
VII. Disponibilizar à contratada todas as informações necessárias e documentos pertinentes à 
execução dos serviços, de forma clara e tempestiva; 
VIII. Colaborar com a contratada, fornecendo suporte e esclarecimentos necessários para o pleno 
desenvolvimento dos serviços contratados; 
IX. Manter canal de comunicação aberto com a contratada, promovendo o diálogo constante 
para resolução de eventuais dúvidas ou problemas que possam surgir durante a execução dos 
serviços; 
X. Notificar a contratada sobre quaisquer alterações no escopo dos serviços ou nas condições 
contratuais, garantindo a formalização de eventuais aditivos necessários; 
XI. Facilitar o acesso para a contratada às instalações da FADETEC, proporcionando um 
ambiente de trabalho adequado para a realização dos serviços; 

 
CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA, EXTINÇÃO E MULTA 
8.1 O presente Contrato terá seu termo inicial de vigência na data de sua assinatura e terá a 
duração de 30 (trinta) dias, podendo ser renovado pelas partes em comum acordo, mediante a 
confecção do correspondente termo aditivo. 
8.2 A CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante 
ordem técnica ou ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às determinações, cabendo à 
CONTRATADA, quando a razão da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos 
decorrentes. 
8.3 O Contrato será considerado automaticamente rescindido em caso de situação de 
insolvência, falência, recuperação judicial de uma das partes ou inadimplemento das obrigações e 
condições ora acordadas. 

8.4 Se a CONTRATADA constituir-se como inadimplente, ou der causa à rescisão do Contrato, 
salvo as exceções legais e contratuais, pagará a multa não compensatória no valor de: 
a) 1% (um por cento) do valor total do Contrato por dia que exceder ao prazo de entrega do(s) 
serviço(s) limitado ao máximo de 10%(dez por cento); 
b) 10% do valor total do Contrato, pela rescisão ou não execução dos serviços sem justo 
motivo, por parte da CONTRATADA ou pela inexecução total do objeto contratado; 
c) 0,50% (meio por cento) do valor total da proposta pelo descumprimento de cada obrigação 
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prevista no Contrato, podendo ser cumulativa. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIA 
9.1 A CONTRATANTE fica isenta expressamente de quaisquer encargos trabalhistas, sociais ou 
previdenciários, que possam decorrer dos serviços que serão prestados pelos sócios, prepostos, 
colaboradores ou empregados da CONTRATADA, ou por terceiros contratados pela 
CONTRATADA, constituindo tais ônus responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
9.2 A CONTRATADA assume também, perante a CONTRATANTE, a obrigação de excluí-la 
de imediato de todo e qualquer processo que seja ajuizado por seus sócios, preposto ou empregado 
da CONTRATADA, ou de fiscalização de órgão governamental, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer ônus ou responsabilidade. 
9.3 Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais reclamações trabalhistas, 
ou ações administrativas ou judiciais, que tenham como causa as matérias reguladas nesse 
instrumento particular, a CONTRATADA obriga-se desde logo e sem qualquer discussão, a 
ressarcir a CONTRATANTE de todos os valores despendidos e de adiantar pagamentos a serem 
efetuados em razão de eventuais condenações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da 
solicitação nesse sentido. 
9.4 Cada parte será integralmente responsável por seus atos de lançamento e de documentação 
das operações que praticar, isentando e indenizando a outra em casos de danos decorrentes de 
multas e autuações, ou de outras causas correlatas. 
9.5 As partes atenderão estritamente as determinações legais quanto a valores, documentação, 
recolhimento e retenções tributárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONFIDENCIALIDADE. 
10.1 O(A) CONTRATADO(A) se responsabiliza pela manutenção da confidencialidade e do 
sigilo de quaisquer informações ou documentos, de caráter técnico ou não, que venha obter em 
função deste contrato, sejam elas de interesse da Contratante ou de terceiros. Tais obrigações 
permanecem mesmo quando extinto este contrato. 
10.2 A CONTRATANTE respeitará o sigilo e a confidencialidade das informações da contratada 
relacionadas aos serviços prestados, conforme acordado em contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
11.1 A CONTRATADA declara, por si e seus sócios ou acionistas, administradores, empregados, 
agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou interesse, que jamais 
praticou e se obriga, durante a vigência deste Contrato, a não praticar quaisquer atos que violem as 
leis anticorrupção aplicáveis às suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis à 
CONTRATANTE, especialmente a Lei nº 12.846/13, incluindo, sem limitações, qualquer ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira ou contrário aos compromissos internacionais 
adotados pelo Brasil que tratem de tal matéria e às leis e regulamentações correlatas (“Leis 
Anticorrupção”). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO 
12.1 Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em caráter 
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irretratável e irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título. 
12.2 O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido por qualquer das partes sem o 
consentimento prévio e escrito da outra. 
12.3 A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a validade e 
eficácia das demais cláusulas e do próprio instrumento. 
12.4 A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer 
cláusula deste Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou 
faculdade assegurados por lei ou por este instrumento não configurará novação. 
12.5 Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer de suas 
cláusulas, somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado pessoalmente ou por seus 
representantes. 
12.6 Fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, deverá sempre 
ser realizado mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a natureza do documento, 
inclusive o seu envio por meios eletrônicos, desde que seja possível se atestar o seu efetivo 
recebimento. 
12.7 Qualquer alteração nas disposições contidas neste Contrato somente terá validade e eficácia 
se devidamente formalizada, mediante o competente Termo de Aditamento Contratual, pelos 
representantes legais das partes. Fica expressamente acordado que compromissos ou acordos 
verbais não obrigarão as partes, sendo considerados inexistentes para os fins deste Contrato. 
12.8 As partes elegem o Foro da cidade de Salinas, estado de Minas Gerais, para dirimir conflitos 
ou dúvidas oriundos do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com as 02 (duas) testemunhas infra-assinadas. 

 
 
 

Salinas,  de de 2025. 
 
 

 
 CONTRATANTE: 

 
 
______________________________ 
p/ FADETEC 
 
 

CONTRATADA: 
 
 

______________________________ 
CPF: 
RG: 

 
TESTEMUNHAS: 
1.  ________________________  

  2. _________________________  
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ANEXO III 
PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

P/: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TECNOLÓGICO – 
FADETEC - SALINAS 

 
Senhor Presidente, 

 
Após análise do edital e o termo de referência, referente PROCESSO Nº 0045/2025, SELEÇÃO 
PÚBLICA DE FORNECEDOR Nº 0010/2025, apresentamos nossa PROPOSTA COMERCIAL 
para o objeto a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

 
Composição do Kit Alimentação (até R$ 
100,00/unidade) 
 
Refeição Quente Principal (marmitex 
gourmet): 

● Arroz branco ou integral (150g) 
● Feijão ou feijão tropeiro (100g) 
● Proteína: filé de frango grelhado, 

carne de panela ou carne assada 
(120g) 

● Guarnição: purê de batata, batata 
palha ou farofa (80g) 

● Legumes salteados ou salada simples 
(80g) 

● Entregue em marmita dupla de 
alumínio ou embalagem térmica de 
alta qualidade 

 Custo estimado: R$ 50,00 
 

1 Mini Lanche Embalado Separadamente 
● 1 mini sanduíche frio (pão francês, 

presunto e queijo ou peito de frango 
defumado) 

● 1 barra de cereal ou cookie 
individual 

● 1 suco de caixinha (200ml) 
Custo estimado: R$ 22,00 

 
2 Frutas (banana + maçã pequena/média) 

● Higienizadas e entregues em saco de 
papel kraft ou soltas dentro da sacola 

Custo estimado: R$ 5,00 
 

Kits 2288   
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Sobremesa ou Doce 
● Opções: fatia de bolo caseiro 

embalado (cenoura, fubá, chocolate) 
OU doce de leite em potinho OU 
iogurte pequeno 

● Embalado individualmente, com 
validade visível 

 Custo estimado: R$ 10,00 
 

Bebidas 
● 1 lata de refrigerante (Coca-Cola, 

Fanta ou similar – 350ml) 
● 1 garrafa de água mineral (500ml, 

sem gás) 
Custo estimado: R$ 9,00 

 
Kit Talheres + Guardanapo 

● Garfo + faca ou colher descartável; 
● 1 guardanapo de papel; 
● Opcional: sachê de sal, sachê de 

álcool gel 
Custo estimado: R$ 2,00 

 
 
Embalagem de Entrega Individual 

● Sacola de papel kraft com alça ou 
sacola plástica reforçada 
 Custo estimado: R$ 2,00 

 
Custo Total Estimado por Kit: R$ 100,00 

 
Cada participante deverá receber 2 (dois) 
kits de alimentação individuais, sendo: 
- 01 (um) kit entregue no momento da saída 
da caravana de sua cidade de origem (kit 
ida), e 
- 01 (um) kit entregue no momento da saída 
da cidade-sede do evento, no retorno à 
cidade de origem (kit volta). 
  
A entrega dos kits será programada 
conforme cronograma de viagens fornecido 
pela organização do evento, com 
antecedência de 24h. 
  
A previsão de público contemplado nesta 
modalidade é de 1144 (Mil cento e quarenta 
e quatro) pessoas, resultando em um total 
estimado de 2.288 (Dois mil duzentos e 
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oitenta e oito) kits de alimentação a serem 
fornecidos. 
  
Os kits de alimentação serão destinados 
aos participantes das caravanas cuja 
viagem seja acima de 500 km. 
 

 
 
Valor total por extenso:    
Validade da proposta:    
Dados da empresa proponente: <<razão social de empresa, cnpj, endereço, e-mail, telefone e dados 
bancário>>   

 
<<localidade, data>> 

 
 
 

 
<<nome e assinatura do responsável legal da empresa 
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ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

PROCESSO Nº 0045/2025 
SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR Nº 0010/2025 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE KITS DE 
ALIMENTAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AO 1º 
ENCONTRO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA DO SUDESTE, A 
SER REALIZADO NO DIA 24 DE JULHO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE MINAS 
NOVAS/MG, em atendimento ao projeto “Saberes no Vale: Diálogos entre Comunidades 
Quilombolas, Indígenas e do Campo pela Educação com Equidade”, conforme especificações 
constantes do Anexo I do Edital. 

 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

 
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

b) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 
com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

d) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º 
da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

e) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; 

g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

h) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

i) Conhecer e aceitar todas as condições constantes no Processo nº 0031/2025 – Seleção de 
Fornecedores nº 0004/2025, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente 
a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo sob as penas da Lei 
Federal nº. 14.133/21. 

 
(local do estabelecimento), de 2025. 

Representante Legal/Procurador (nome completo, cargo ou função e assinatura do representante 
legal/procurador) 
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ANEXO V-  MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO  

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 

 
O representante da empresa:_________________________________, CNPJ:_______________, com 
sede localizada na __________________________________________________________, CEP: 
___________  
 
DECLARA: 
 
I- para fins do disposto no art. 34 do Decreto 8.241, de 21 de maio de 2014, que não possui 
administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação de parentesco, inclusive por 
afinidade, até terceiro grau com dirigente da FADETEC ou do IFNMG; 
II- para fins do disposto no art. 3º, § 2º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que não possui 
proprietário, sócio ou cotista: a) servidor e/ou ocupante de cargos de direção do IFNMG; b) cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau de seu dirigente ou de servidor do IFNMG; 
III - para fins do disposto no inciso V do art. 19 do Decreto 8.241, de 21 de maio de 2014, que não 
está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela Administração Pública. 
IV- para fins do disposto no inciso IV do art. 14 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da FADETEC ou do IFNMG ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
 
A empresa está ciente de que: 
III - por acordo entre as partes esta declaração terá validade por tempo indeterminado; 
IV - deverá informar à Fadetec, a qualquer tempo, quaisquer alterações que ocorram nas condições 
acima declaradas. 
 

Salinas/MG, _____ de ___________________ de 2025. 
 
 

 
______________________________________ 

Assinatura Responsável 
 

Nome:________________________________ 
CPF:_________________________________ 
RG:__________________________________ 
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